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EDITAL 001/2022 - CAAFC - TECNOLOGIA EM AGROECOLOGIA
 
A Comissão Permanente de Atividades Formativas Complementares da Câmara do
Curso de Tecnologia em Agroecologia, torna público o presente edital referente a
validação de carga horária curricular, conforme estabelece a Resolução nº70/04–
CEPE e normativa constante no PPC do curso dos estudantes regularmente
matriculados. 
 
– DA NORMATIVA CONSTANTE NO PPC
 
1. Para receber o grau de TECNÓLOGO EM AGROECOLOGIA, é obrigatório o
cumprimento da carga horária mínima de 390 horas/aula em atividades formativas
complementares. 
2. Recomenda-se que o cumprimento das atividades formativas seja realizado no
decorrer dos cinco (5) semestres iniciais do curso, a fim de evitar o acúmulo de
atividades no último semestre. 
3. As Atividades Formativas Complementares, consideradas pela Câmara de
Agroecologia para validação curricular, estão discriminadas no Anexo I, bem como a
carga horária máxima, em horas/aula, aceita para validação das mesmas. 
4. Serão aceitos como comprovantes para validação das atividades: certificados,
declaração formal do responsável pela atividade. 
5. É de total responsabilidade do estudante controlar o cumprimento da carga
horária em atividades formativas complementares. O não cumprimento da carga
horária mínima prevista (390h) implicará na não obtenção do grau de TECNÓLOGO
EM AGROECOLOGIA, no tempo regulamentar do curso. 
6. Casos omissos serão analisados pela Câmara do Curso de Agroecologia. 
– DA DATA E FORMA DA ENTREGA DOCUMENTAL
Fica estabelecido o período de 21 de março de 2022 até 10 de maio de 2022 para a
entrega das solicitações e documentos comprobatórios, respeitando as resoluções
vigentes (Resolução nº 22/21 – CEPE, Ad Referendum no 5/2022/UFPR/R/GAB/SOC,
Resolução nº 52/21 – CEPE, Resolução nº 56/21 – CEPE, Resolução nº 65/21 – CEPE,
Instrução Normativa PROGRAD nº 02/21 (atualizada em 14/02/22).
O requerimento (Anexo II) deverá ser preenchido conforme a normativa constante
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http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2021/04/Res.-22-21-CEPE-alterada-pelas-Resolu%C3%A7%C3%B5es-n%C2%BA-34-21-CEPE-e-n%C2%BA-56-21-CEPE.pdf
http://www.prograd.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2022/01/SEI_UFPR-4208728-Ad-Referendum.pdf
http://www.prograd.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2021/09/RESOLUCAO-No-52-21-CEPE.pdf
http://www.prograd.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2021/09/Resolucao-no-56-21-CEPE.pdf
http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2021/11/RESOLU%C3%87%C3%83O-N%C2%BA-65-21-CEPE.pdf
http://www.prograd.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2022/02/SEI_UFPR-4248806-PROGRAD_-Instrucao-Normativa-02.pdf


no PPC do curso (Anexo I), relacionando em ordem de descrição de atividade todos
os documentos. Os certificados/declarações deverão ser escaneados e enviados
(preferencialmente em 1 arquivo único formato PDF, com os arquivos em ordem de
acordo com o preenchimento do formulário) para o e-mail do Curso no endereço:
agroufprlitoral@gmail.com 
A/O estudante deverá preencher e assinar a declaração de autenticidade dos
documentos do ANEXO III, e encaminhá-la em formato digital, juntamente com os
demais documentos. Os documentos originais deverão ficar sob responsabilidade
da/do estudante, poderão ser requeridos em qualquer momento pela Comissão,
quando houver dúvidas sobre a sua autenticidade. 

Matinhos, 18 de março de 2022.
 

Comissão Permanente de Acompanhamento das Atividades Formativas
Complementares 

Portaria nº 1311/2020 Setor Litoral 

Documento assinado eletronicamente por SILVANA CASSIA HOELLER, PROFESSOR ENS
BASICO TECN TECNOLOGICO, em 18/03/2022, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA SCHENATO BICA, PROFESSOR
ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 21/03/2022, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 4343516 e
o código CRC 4D6C9DA6.

ANEXO I 

LISTA DE ATIVIDADES FORMATIVAS COMPLEMENTARES PARA O CURSO
SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM AGROECOLOGIA, CONSTANTE NO PPC DO

CURSO. 
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https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO II 
REQUERIMENTO DE ATIVIDADE FORMATIVA COMPLEMENTAR 

ESTUDANTE*:_________________________________________________________ 
MATRÍCULA*:_________________________________________________________
CURSO*:_____________________________________________________________

TEL*:___________________________E-MAIL*:______________________________ 
*preenchimento obrigatório 

Resolução 70/04 CEPE (disponível www.ufpr.br/soc). 
(O requerimento será analisado somente se solicitado dentro do prazo previsto no
calendário acadêmico) 
Art. 5.º – Os Colegiados de Curso contarão com uma Comissão Permanente de
Acompanhamento de Atividades Formativas, composta por membros indicados pelo
Colegiado de Curso a que se refere, com mandato de dois anos, permitida uma
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recondução. 
Art. 6.º – As Atividades Formativas serão realizadas no decorrer dos cursos de
graduação ou dos cursos de ensino profissionalizante, mediante acompanhamento
definido pelos Colegiados de Curso e farão parte do histórico escolar do aluno.
Solicito a validação das atividades formativas complementares abaixo relacionadas: 

(utilize mais de um formulário caso necessário) 

Nº Item Descrição Protocolada
(CH)

Deferida 
(preenchido

pela
Comissão) 

     
     
     
     
     
     
     
     
     

Assinatura do(a) requerente: _______________________________ Data:___/____/2022. 
Parecer da Comissão______________________________________________________
Assinatura:____________________________________________ Data:___/____/2022.
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
Eu, ______________________________ número de matrícula ___________, declaro que as
cópias dos certificados digitalizados que foram apresentados à Comissão
Permanente de Atividades Formativas Complementares da Câmara do Curso de
Tecnologia em Agroecologia, correspondem ao documento original, podendo ser
excluído em qualquer momento, se for constatado qualquer irregularidade. 
 

Assinatura/GRR
 

 
 
 
 

Referência: Processo nº 23075.016454/2022-48 SEI nº 4343516
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